
 
EDITAL Nº 01/2026 

SUBMISSÃO DE PROJETOS DE EXTENSÃO - CESUTECH 
 
 
A Coordenação do Pró-Comunidade e a Coordenação do Centro de Gestão, Inovação, 
Tecnologia e Meio Ambiente (CESUTECH) do Centro Universitário CESUSC - 
UNICESUSC, tornam pública a abertura de edital de seleção para Projeto de Extensão 
Interdisciplinar, vinculado aos Cursos que integram o CESUTECH, conforme as normas 
deste Edital. 

 
1. OBJETIVO 

O presente edital tem como objetivo selecionar 01 (um) Projeto de Extensão 
Interdisciplinar, que esteja em conformidade com as diretrizes do CESUTECH e do 
Pró-Comunidade, visando a implementação das Atividades de Curricularização da 
Extensão (ACE) nos Cursos de Graduação vinculados ao CESUTECH. 

As propostas devem promover interação transformadora com a comunidade externa, 
alinhamento com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU e 
articulação entre ensino, pesquisa e extensão, conforme as normativas do MEC e as 
diretrizes institucionais da extensão. 

2. CONDIÇÕES GERAIS:  

2.1. Os projetos submetidos devem obrigatoriamente: 

a) Estar alinhados às diretrizes de extensão do CESUTECH e do Regulamento do 
Pró-Comunidade, incluindo os critérios previstos para as Atividades de Curricularização 
da Extensão - ACE. (Link: Princípios e Diretrizes para a Curricularização das Atividades 
de Extensão nos Cursos De Graduação do UNICESUSC)  

b) Ter caráter interdisciplinar, permitindo a participação de alunos de quaisquer Cursos 
de Graduação vinculados ao CESUTECH (Administração, Arquitetura e Urbanismo, 
CST em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, CST em Marketing e CST em 
Produção Multimídia). 

c) Prever a participação obrigatória de alunos matriculados em disciplinas de extensão 
curricularizada de qualquer um dos Cursos que integrou o CESUTECH no semestre 
vigente. 

d) Atender aos alunos matriculados nas disciplinas de extensão curricularizada do 
CESUTECH, considerando as limitações operacionais e pedagógicas de 
acompanhamento e execução. 
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e) Estar vinculado a uma ou mais Áreas de Concentração do Pró-Comunidade e a pelo 
menos um Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU. 

f) Prever a entrega de produtos, serviços, ações formativas e soluções concretas para 
a comunidade, com impacto social comprovável. 

g) Incluir um descritivo preliminar de ações direcionadas a cada Curso envolvido e um 
plano de atividades semestral, que deverá ser atualizado e entregue com os relatórios 
a cada semestre. 

h) Será aprovado neste edital 01 (um) projeto de extensão. 

i) A carga horária prevista para coordenação e execução do projeto será de 7 (sete) 
horas aulas. 

3. PROFESSORES PROPONENTES 

3.1. Cada projeto poderá ser proposto e conduzido por até dois professores, que 
assumirão a coordenação das ações extensionistas e a condução das atividades 
pedagógicas vinculadas às disciplinas de extensão dos Cursos participantes.  

3.2. No caso da proposta implicar coordenação compartilhada entre dois professores, a 
distribuição das horas-aula semanais será acordada entre os docentes no momento da 
formalização do projeto. 

3.3 Professores de Cursos diferentes será considerado um diferencial positivo na 
avaliação. 

3.4. O(s) professor(es) serão responsáveis por: 

I. Coordenar a execução do projeto; 

II. Atuar como docente nas disciplinas de extensão curricularizada associadas ao 
projeto; 

III. Supervisionar os estudantes e garantir o cumprimento das diretrizes pedagógicas e 
extensionistas. 

IV. Consolidar os relatórios parcial e final. 

4. DURAÇÃO E RENOVAÇÃO 

4.1. O projeto aprovado poderá ser prorrogado semestralmente mediante avaliação do 
CESUTECH e aprovação do Comitê Gestor do Pró-Comunidade. 
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4.3. Será obrigatória a entrega de relatórios parciais e semestrais de acompanhamento 
e avaliação conforme modelo e fluxo institucional estabelecido, sendo esse um dos 
critérios dos quais dependerá a possibilidade de sua renovação.  

5. SUBMISSÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Período de inscrição: As propostas poderão ser submetidas no período de 19 a 25 
de fevereiro de 2026, através do formulário de Submissão disponível no site 
institucional do UNICESUSC, na aba Pró-Comunidade/Extensão e Pesquisa > Editais - 
Projetos de Extensão CESUTECH.  

5.2. Preenchimento do formulário: Os professores proponentes deverão preencher o 
formulário eletrônico de submissão de projeto, contendo as seguintes informações: 

a) Título do projeto; 

b) Nome(s) do(s) professor(es) proponente(s) e respectivos Cursos; 

c) Justificativa e relevância social; 

d) Objetivos gerais e específicos; 

e) Comunidade e público-alvo; 

f) Metodologia; 

g) Plano de atividades para o primeiro semestre; 

h) Descritivo preliminar de ações por Curso envolvido;  

i) Estratégia de participação discente (disciplinar); 

j) Cronograma de execução; 

k) Indicadores de avaliação e impacto; 

l) Vinculação a ODS e áreas de concentração do Pró-Comunidade; 

m) Possíveis parcerias externas.  

6. SELEÇÃO 

6.1. A apreciação e seleção do projeto será realizada pelo Comitê Gestor do 
Pró-Comunidade, observando os seguintes critérios: 

I. Conformidade com as diretrizes de extensão (ACE). 
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II. Grau de interdisciplinaridade e abrangência entre Cursos. 

III. Clareza e viabilidade metodológica. 

IV. Relevância social e impacto comunitário. 

V. Qualidade do planejamento e da articulação pedagógica. 

VI. Participação efetiva de alunos e envolvimento da comunidade externa. 

VII. Possibilidade de continuidade e replicabilidade do projeto. 

7. RESULTADO 

O resultado final será publicado no site institucional do UNICESUSC, na aba 
Pró-Comunidade/Extensão e Pesquisa > Editais - Projetos de Extensão CESUTECH 
após às 18h do dia 27 de fevereiro de 2026. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. A aprovação dos projetos implica compromisso com a entrega dos relatórios 
semestrais e o cumprimento integral das diretrizes de extensão. 

8.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do CESUTECH em conjunto 
com a Coordenação do Pró-Comunidade. 

 
Publique-se. 

Florianópolis, 18 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

Prof.ª Claudia Lazcano 
Coordenadora do Pró-Comunidade  

 
 
 
 

Prof. Mário Henrique Rosa de Oliveira 
Coordenador do Centro de Gestão, Inovação, Tecnologia e Meio Ambiente 

(CESUTECH) 
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